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NOME CADASTRO CARGO FUNÇÃO DESTINO QUANT. VALOR UNITÁRIO VALOR TOTAL

Aldenizia Silva Almeida Farias 4705 Professor N II EMEF JOSÉ AUGUSTO E 13 DE MAIO

– DISTRITO DE EXTREMA, EMEF

MARIA JACIRA FEITOSA DE

CARVALHO – DISTRITO DE NOVA

CALIFORNIA; EMEF MARECHAL

RONDON – DISTRITO DE ABUNÃ

5 150,00 750,00

Maria José Gomes de Jesus 68.545 Professor N II 5 150,00 750,00

Edmar Valente de Azevedo 179.540 Professor N II 5 150,00 750,00

Rodrigo Bentes da Costa 282.666 Motorista 5 120,00 600,00

TOTAL 2.850,00

ESTADO DE RONDÔNIA
PREFEITURA MUNICIPAL DE PORTO VELHO

SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO
PORTARIA Nº 443/2022/SEMED

Portaria nº 443/2022/SEMED Porto Velho, 08 de novembro de 2022.
 
A SECRETÁRIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO, no uso de suas atribuições legais e tendo em vista o que consta no processo nº. 09.00160-
245/2022.
 
RESOLVE
 
Arbitrar e conceder: 5 (cinco) diárias aos servidores abaixo relacionados, por terem que se deslocar até as escolas rurais da Rede Municipal de
Ensino, por meio de transporte terrestre oficial, para Dar continuidade as atividades de acompanhamento e monitoramento pedagógico, focando: 1)
O plano de retorno das aulas presenciais, bem como, o plano de metas e ações/2022, quanto a sua implementação 2) aplicação das rubricas
avaliativas referente ao 4º AMP 2º semestre que serão realizados junto á equipe gestora das escolas rurais. No período de 14, 16 à 19/11/2022.
Conforme solicitação constante no Memorando nº 1477/2022/DIAGEM/DPE/GAB/SEMED, de 07 de outubro de 2022.
 

 
GLÁUCIA LOPES NEGREIROS
Secretária Municipal de Educação
Decreto Nº 6.184/I de 31 de Dezembro de 2020.
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